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	INDICAÇÃO Nº 535/2012


AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ                       

INDICA A NECESSIDADE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, EFETUAR O PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO NAS RUAS E AVENIDAS DO  PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                           
       Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, efetuar o patrolamento e cascalhamento nas ruas e avenidas do perímetro urbano do Distrito de Marechal Rondon, bem como a limpeza do gabiões que estão quase aterrados pelo acúmulo de terra levado pelas águas das chuvas.



                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      A indicação da necessidade da tomada de medidas o mais breve possível, assim que o tempo permitir, pelo Poder Público Municipal, através de Secretaria de Infraestrutura, efetuando o patrolamento e cascalhamento  nas ruas e avenidas do Distrito Marechal Rondon, pois as mesmas encontram-se muito esburacadas e em vários pontos, inclusive causando verdadeiros “piscinões” devido ao acúmulo de águas que não tem para onde escoar, o que nos causa preocupação, principalmente em virtude de estarmos próximo ao período do reinício das aulas e a maiorias das crianças transitarem a pé, e no estado em que encontra-se no momento, as mesmas terão que passar por tais situações o que é muito difícil e constrangedor.
                                                       Salientamos, ainda, a necessidade da limpeza dos gabiões lá existentes, haja vista que os mesmos já estão quase aterrados em razão do acúmulo de terra levado pelas águas e que transbordam facilmente dependendo da intensidade das chuvas. 
                                                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de fevereiro de 2012. 







Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





